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Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista - PÉ
cesa.tosÉ ozeNAN GoMEs DE aARRos

A SERWçO DE NOSSA TERRA DE NOS§A GENTE

CoNTRATO Ne 0212026

a cÂuaRl MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE (Casa José Ozanan Gomes

de Barros), pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ ne 11.475.696/OO0L-29, com sede na

Praça Getúlio Vargas, ne 61, Centro, Santa Maria da Boa Vista/PE, CEP 56380-000, representado

pelo seu Presidente, ANDERSON HARLEM AwES GONçALVES SANTOS, brasileiro, divorciado,

Vereador, CPF nq 066.827.274-02, RG ne 7.518.050 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua

Professora Odete Gomes da Cruz, ns 115, Bairro Senador Paulo Guerra, Santa Maria da Boa

Vista/PE, CEP 56380-000, doravante denominada LOCATÁRIA; e do outro lado, JOERME Dos

SANTOS MARTINS, brasileiro, empresário, casado, CPF ns 989.501.774-04, residente e
domiciliado na Rua Tirâdentes, s/n, Bairro Senador Paulo Guerra. Santa Maria da Boa Vista, PE,

CEP 56380-000, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente Contrato de

Locação de lmóvel, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do objeto. Constitui objeto deste contrato a locação de imóvel

urbano localizado na Rua MartinsJúnior, ne 489. Centro, Santa Maria da Boa Vistâ, PE, destinado

exclusivamente ao armazenamento temporário dos móveis e equipamentos dos gabinetes dos

vereadores da Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista, em razão da execução das obras

no prédÍo anexo da Câmara.

Parágrafo único. A presente contratação decorre da Lei ns 14.133/2021, em razão da

necessidade de imóvel com característícas específícas de localização e espaço físico compatíveis

com a finalidade administrativa pretendida, sendo vedada sua utilização para qualquer outro fim
sem autorização expressa da LOCATÁRlA.

cúUsULA SEGUNDA - Do valor do contrato. A tocATÁRlA pagará ao LOCADOR o valor

mensal de RS 2.000,00 (dois mil reais), todo dia 20 (vínte) de cada mês, perfazendo o valor global

estímado de RS 12.000,00 (doze mil reais), condicionado à vigência contratual.

CúUSULATERCEIRA- Do prazo de vigência. O presente contrato vigorará pelo prazo de

6 (seis) meses, com início a partir do dia 6 de janeiro de 2026 a 5 de julho de 2026.

Parágraio único. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, caso a obra do
prédio anexo da Câmara Municipal não seja concluída ao término do prazo inicialmente
pactuado, até a efêtiva conclusão da reforma, mantidas as condições contratuais.

cúUSUtA QUARTA - Das obrigações da LOCATÁRIA. constituem obrigações da

LOCATÁRIA:

l- Utilizar o imóvel estritamente conforme a finalidade contratada;
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ll - Zelar pela conservação do imóvel durante a vÍgência do contrato;

lll- Restituir o imóvel ao término da locação no estado em que o recebeu, ressalvado o

desgaste natural decorrente do uso regular;

lV - Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas;

V - Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica e de água, as quais serão pagas

díretamente às concessionárias dos serviços.

CLAUSUIÁ QUINTA - Das obrigações do LOCADOR. Constituem obrigações do LOCADOR:

l- Entregar o imóvel em condições adequadas ao uso a que se destina;

ll- Garantir o uso pacífico do Ímóvel durante a vigência do contrato;

!ll - Responder por vícios ou defeítos anteriores à locação.

CúUSULA SEXTA - Da fiscalização do contrato. A execução do presente contrato será

acompanhada e fiscalízada pela LOCATÁRIA, nos termos da Leí ns 14.t33/202L.

CúuSuLq SÉilfuR - Da Rescisão. A TOCATÁRIA poderá rescindír o contrato nas

hipóteses previstas na Lei ns L4.L33|2OZL, medÍante ato formal e motívado, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial, especialmente por razões de interesse público

devida mente justificadas.

CIÁUSULA OITAVA - O foro da Comarca de Santa Maria da Boa Vista será o competente
para dirimír quaisquer dúvidas ou questões oriundas da inobservância deste contrato.

E por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em

03 (três) vías de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo transcritas.

Santa Maria da Boa Vista/PE, 6 janeiro de2A26.

Presídente da Câmara

Lacatário
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Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista - PE
CÁSÁ JOSE OANAN GO'I'ES DE AÁRROS

A SERWçO DE NOSSA TERRA DE NOSSA GENTE

Testemunhas:

CPF ns

Câmara Municipal de Santa Maria da Boa

cpF ns Câto3a??{- :3

- Praça Getuüo Vargas, n'61 - Centro - CEp
CNP-J: 1',L.175.696/0001 29
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